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Licitação 001 / 2023 – Recanto das Emas - Fase Recursal Porto Belo

A/C: Excelentíssimo Presidente da Comissão de Licitações

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL No 001 / 2023 – DECOMP/DA
FASE RECURSAL ÚNICA

Ref.: Construção do Hospital Recanto das Emas

O CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS vem através deste encaminhar o segundo Recurso sobre a classificação da empresa PORTO BELO
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

Reiteramos que trata-se de um NOVO RECURSO, o anterior enviado em 05/03/2024 às 18;09h, com o assunto  "Licitação 001 / 2023 –
Recanto das Emas - Fase Recursal - 3" deve ser mantido. 
Estamos entrando com dois recursos contra a Porto Belo.

Pedimos a gentileza da confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Fernanda Caplum <fernanda.caplum@gndconstrucoes.com.br>
ter 05/03/2024 23:28

Para:DILIC - Divisão de Licitações e Contratos <dilic@novacap.df.gov.br>;

Cc:Diego Rodrigues de Oliveira <diego.rodrigues@gndconstrucoes.com.br>; Neymara Licitação <licitacao@infracon.com.br>;

 1 anexos (2 MB)

Recurso Recanto das Emas - Porto Belo 2 A.pdf;



 
 

Ao Excelentíssimo Presidente da Comissão de Licitações no âmbito do Procedimento 

Licitatório Presencial nº 001/2023 DECOMP/DA 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº 001 / 2023 – DECOMP/DA  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Combinação de Técnica e Preço  

Regime de execução: CONTRATAÇÃO INTEGRADA  

MDF - Modo de disputa FECHADO  

Forma de processamento da licitação: PRESENCIAL  

Processamento: FASE RECURSAL ÚNICA 

 

 

 

 

    O (“Recorrente”) CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS 

com sede na Avenida do Contorno, 7218, 13º andar – Sala 13-E, Bairro Lourdes, CEP nº 

30.110-048, composto pelas empresas: GND CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 04.569.147/0001-58, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, na Avenida do Contorno, nº 7218, 13º andar, Bairro Lourdes, CEP 30.110-048, 

INFRACON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

57.444.283/0001-88, com sede em Belo Horizonte – MG, na Avenida Raja Gabaglia, 

4977 – Sala 404, Bairro Santa Lucia, CEP nº 30.360-670 e RECICLAR ENGENHARIA E 

GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.746.358/0001-

84, com sede na TV São Sebastião nº 098, sala 01, Centro, Rio Novo do Sul – E, cep: 

29.290-000, vem apresentar TEMPESTIVAMENTE o indispensável  

 

RECURSO 

 

com fundamento no item 15 e seguintes do Edital de Licitação e ainda no artigo 59 § 1º 

da Lei Federal nº 13.303/20161, cujas razões seguem em anexo, requerendo sejam elas 

 
1 Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal única.      
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recebidas e processadas na forma da Lei. 

 
   Requer, assim, que recebido e processado o presente 

Recurso, seja-lhe dado provimento, reformando-se a decisão recorrida no julgamento 

originário ou por ocasião de sua reapreciação pela autoridade superior, para seja 

determinada desclassificação da PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO 

LTDA., pelas razões consubstanciadas em seguir: 

 
Pede deferimento. 
 
 

          ____________________________________ 
CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS 

 
§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e 

contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do disposto nos 
incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei. 

 

DERALDO FERRAZ DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR:01522066632

Assinado de forma digital por 
DERALDO FERRAZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR:01522066632 
Dados: 2024.03.05 23:24:43 
-03'00'
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº 001 / 2023 – DECOMP/DA  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Combinação de Técnica e Preço  

Regime de execução: CONTRATAÇÃO INTEGRADA  

MDF - Modo de disputa FECHADO  

Forma de processamento da licitação: PRESENCIAL  

Processamento: FASE RECURSAL ÚNICA 

 
 

RAZÕES DO RECURSO 
 

 
I -INTRODUÇÃO 
 

1- Por meio do Edital  LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº 001 / 2023 – 

DECOMP/DA a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 

BRASIL – NOVACAP promoveu a presente  licitação  objetivando a contratação 

integrada de empresa ou consórcio, com vistas à elaboração dos Projetos Básico 

e Executivo de Arquitetura e de Engenharia, bem como As Built (“Como 

Construído”); à obtenção de licenças, outorgas e aprovações; à execução de 

obras e serviços de engenharia; à montagem, realização de testes, 

comissionamentos, pré-operação e demais operações necessárias e suficientes 

para fornecimento e instalação de equipamentos e mobiliários à entrega final, 

em condições de funcionamento, do Hospital do Recanto das Emas (HRE), a ser 

localizado no Lote 25, Quadra 104, Setor Hospitalar, Recanto das Emas -DF, 

devidamente especificado no Termo de Referência e no Edital e seus anexos. 

 

2- Estabelecido ainda, nos termos de Edital (item 1.2 e 1.3) que o regime de 

execução e a contratação integrada e ainda que o critério de julgamento a 

melhor combinação técnica e preço. 

 

3- O valor estimado da licitação é R$ 144.240.624,10 (Cento e quarenta e quatro 

milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dez 

centavos) conforme Planilha Orçamentária Estimativa-R04 e ainda que critério 

de julgamento envolve melhor preço. 
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4- Ressaltamos ainda o Edital prevê fase recursal única consonância com o que 

dispõe o art. 59, § 1º da Lei federal nº13.303/2016 que determina: 

 
Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento 
licitatório terá fase recursal única.      
§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a habilitação e contemplarão, além dos atos praticados nessa 
fase, aqueles praticados em decorrência do disposto nos incisos IV 
e V do caput do art. 51 desta Lei. 
 

5- Desta feita, após a declarado o CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS, vencedor, 

conforme aviso de julgamento e declaração de vencedor publicado em 

27/02/2024, irrefutável a necessidade de aviamento do presente recurso tendo 

em vista que a proposta de técnica da empresa PORTO BELO ENGENHARIA 

E COMÉRCIO LTDA não observou aos termos e condições previstas no edital 

conforme passamos a expor: 

 

II – DO MÉRITO 

 

II.I -Da proposta técnica da Licitante Recorrida: 

 

6- No que concerne à apresentação da proposta técnica o Edital PL001/2023 

determina: 

7 DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE “A”)  
7.1 A proponente deverá apresentar PROPOSTA TÉCNICA em 
linguagem clara e objetiva, numerada sequencialmente, 
devidamente encadernada em tamanho A4, numerada e assinada 
pelo representante legal ou procurador, contendo os seguintes 
tópicos: 
 
• Itens 3 e 4 - Qualificação da Equipe – a empresa licitante deverá 
apresentar os seguintes elementos para comprovação da 
qualificação e experiência da equipe técnica a ser indicada:  
 
o Relação da Equipe Técnica: identificando os profissionais 
indicados para os cargos: de Engenheiro/Arquiteto 
Coordenador/Supervisor geral (sênior); Engenheiro Civil 
especialista em estruturas (pleno); Engenheiro especialista em 
instalações elétricas e eletrônicas (pleno); Engenheiro especialista 
em instalações hidrossanitárias (pleno); Engenheiro especialista 
em instalações mecânicas (pleno); Engenheiro especialista em 
licenciamento ambiental (pleno).  
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o Capacidade técnica dos Profissionais - a empresa licitante 
deverá apresentar os seguintes elementos para comprovação da 
capacidade técnica profissional de sua equipe:  
• Currículo com, no máximo, 3 (três) páginas;  
• Declaração autorizando a sua inclusão na equipe técnica;  
• Comprovação do tempo de formado por meio de cópia 
autenticada da Carteira do CREA ou do Diploma, devidamente 
registrado; e  
• Comprovação da experiência em serviços similares, por meio 
da apresentação de Atestado(s), acompanhado(s) da respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, devidamente 
registrada(s) no CREA/CAU, destacando em sua documentação 
os itens a serem considerados para fins de comprovação. 

 

7- Referido item estabelece ainda que a pontuação da proposta técnica será 

calculada a partir da fórmula envolvendo na equação, a qualificação da equipe 

(itens 3 e 4 da tabela) vejamos: 

 

 

8- Neste contexto, os pontos que foram careados a empresa PORTO BELO 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA quanto ao atendimento desse quesito 

devem ser desconsiderados haja vista que na proposta técnica apresentada 

não houve o preenchimento dos itens 3 e 4 - Qualificação da Equipe. 

 

9- Houve descumprimento da empresa Recorrida quanto a documentação 

comprobatória destinada a Capacidade técnica dos Profissionais haja vista que 

a comprovação dos elementos da capacidade técnica profissional de sua equipe 

contraria a solicitação do item 7.1.1, subitem 3 e 4 do edital – Não enviado 

cópia da carteira do CREA autenticada ou diploma registrado de 7 dos 10 

membros da equipe conforme relação a seguir:  

• Paulo Henrique Lemes Araujo 
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• Rodrigo Oliveira Nascimento 

• Eugênio Schmit Salenave 

• Leandro Felipe Ferreira 

• Márcia Maria de Deus Bertoldo 

• Evandro Henrique da Silva 

• Luiz Guilherme Grein Vieira  

10- Em atendimento ao item a empresa apresentou no lugar do  diploma/carteira 

as certidões de registro e quitação do CREA. A despeito das certidões de 

registro e quitação do CREA as mesmas não se valem para comprovação do 

tempo de formado por meio de cópia autenticada da Carteira do CREA ou do 

Diploma, por expressa previsão no Edital. 

 

11- Conforme regulamentando o art. 37 A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos que lhes são correlatos. 

 

12- Imperioso se faz a observância estrita aos termos do Edital de modo a dar 

tratamento isonômico a todos os licitantes. Aceitar os currículos sem observar 

referidos critérios constitui inobservância aos termos do Edital aos quais a 

Administração Pública encontra-se estritamente vinculada. 

 

13- Face ao exposto, reprise-se os pontos que foram careados a PORTO BELO 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA quanto ao atendimento desse quesito 

devem ser desconsiderados haja vista o não envio de cópia autenticada da 

Carteira do CREA ou do Diploma, conforme previstos no item solicitação do 

item 7.1.1, subitem 3 e 4 do edital visão no Edital. 

 

14- A empresa Recorrida deve ter sua proposta técnica desclassificada ante a 

patente descumprimento do item 7.1, subitem 7.1.1 e itens  3 e 4 do edital e 

conforme determina o item 10.5 do instrumento convocatório: 
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10.5 Serão inabilitadas e desclassificadas as licitantes que não 

satisfizerem os requisitos exigidos para participação na licitação. 

 

II.II– Do não atendimento a diligência destinada ao Plano de Trabalho da Recorrida 

 

15- Em ata de prosseguimento para retificação da Ata de Sessão Pública do dia 

12/01/2024 foi fixado pela Comissão de Licitação foi fixado no prazo de 8 dias 

úteis, em atendimento ao item 14.5 do Edital A APRESENTAÇÃO DE PLANO 

DE TRABALHO POR PARTE DAS EMPRESAS/CONSÓRCIOS, ESCOIMADO 

DAS CAUSAS QUE A DESCLASSIFICARAM. 

 

16- Motivação para a apresentação no NOVO PLANO DE TRABALHO, conforme 

referida ata consubstancia-se “ por não atenderem o sibitem 7.2.2.7 do edital c/c 

o subitem 9.2.2.7 do Termo de Referência que, por sua vez, determinam 

respectivamente : 

 

7.2.2.7 A proponente que não alcançar no mínimo 10 pontos no 

item 1 - PLANO DE TRABALHO será desclassificada. 

 

9.2.2.7. A proponente que não alcançar no mínimo 10 pontos no 

item 1 - PLANO DE TRABALHO será desclassificada. 

 

17- Ou seja, em razão da desclassificação de todas as licitantes por não atingirem a 

pontuação mínima de 10 pontos nos planos de trabalho foi oportunizado pela 

Comissão Licitante a prerrogativa prevista no item 14.5 consistente na 

APRESENTAÇÃO DE OUTRO PLANO DE TRABALHO: 

 

14.5 quando todas as empresas forem inabilitadas ou todas as propostas 

forem desclassificadas, a NOVACAP poderá fixar às empresas o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras, escoimadas das 

causas que as desclassificaram; 

 

18-  Vejam que o Edital expressamente determina A APRESENTAÇÃO DE NOVA 
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PROPOSTA escoimadas das causas que as desclassificaram. 

 

19- Não obstante a clareza do Edital neste sentido, a Recorrida, em sede de 

cumprimento da diligência se recusou a enviar tal documento, apresentando 

tão somente a Petição conforme processo 132104489 e ratificado no processo 

132421854, em que apresenta de forma complementar informações a serem 

incluídas no documento de Plano de Trabalho vejamos 

 

20- O Plano de Trabalho apresentado pela Empresa fere o que é solicitado no 

subitem 7.2.2.1. do Edital Licitatório – Tabela 2 e subitens sequentes, e no 

subitem 9.2.2.1 do Termo de Referência – Tabela 2 e subitens sequentes que traz 

as diretrizes para formulação do plano de trabalho em que é necessário 

apresentar as inovações com descrições claras e objetivas, tanto para as 

características quanto para justificativas/vantagens. Além disso, o subitem 

7.2.2.6 do Edital e o subitem 9.2.2.6 do Termo de Referência é claro em dizer que 

é necessário seguir as premissas constantes no Memorial Descritivo de 

Especificações. 

 

21- É necessário trazer à discussão a definição da palavra premissa que conforme 

definição do dicionário Oxford traz que “2. Ponto ou ideia de que se parte para 

armar um raciocínio”. 

 

22- Desta forma, em breve análise do Plano de Trabalho é possível se identificar 

pontos em que a empresa apresenta temas de forma ampla e subjetiva sem a 

clareza e objetividade requerida no Edital, chegando em alguns casos a realizar 

cópia dos textos vinculados ao Memorial Descritivo com pequenos ajustes 

textuais trazendo as mesmas características, justificativas e vantagens ali 

apresentadas, demonstrando claro desconhecimento do que está sendo 

proposto. O Memorial Descritivo, por se tratar de premissa, deve ser utilizado 

para se montar um raciocínio e a partir de tal, consolidar ideias de Inovações 

tecnológicas/metodológicas a serem apresentadas pelas proponentes e não 

copiado, o que demonstraria claro desconhecimento da evolução apresentada 

no âmbito da construção civil. 



CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS 

9 
 

23- Dito isso, é necessário elencar os pontos em que claramente houve infração por 

parte da empresa na apresentação de seu plano de trabalho. 

 

24- Item 1 – Modulação: 
 

Página 3 do Plano de Trabalho 
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Página 87 do memorial Descritivo 

 

25- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

26- Item 2 – Vedações: 

 

27- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 90 e 94 do 

Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 
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Página 4 do Plano de Trabalho 
 

 
Página 92 do memorial Descritivo 
 

 

 
Página 93 do memorial Descritivo 
 

 
Página 93 do memorial Descritivo 
 

28- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 
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29- Item 4 – Esquadrias: 

 

30- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 95 e 97 do 

Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 

 

 
Página 4 do Plano de Trabalho 
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Página 95 e 96 do memorial Descritivo 

 
31- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

32- Item 5 – Revestimentos: 

 

33- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 98 e 99 do 

Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 
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Página 5 do Plano de Trabalho 
 

 

 
Página 98 do memorial Descritivo 
 

34- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 
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35- Item 7 – Estrutura: 

 

36- A empresa realiza um resumo do texto apresentado entre as páginas 70 e 72 do 

Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 

 

 
Página 5 do Plano de Trabalho 
 

 
Página 70 do memorial Descritivo 

 

37- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

38- Item 8 – Iluminação: 
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39- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 114 e 115 

do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 

 
Página 6 do Plano de Trabalho 
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Página 114 e 115 do memorial Descritivo 

 
40- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

41- Item 9 – Subestações de Energia: 

 

42- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 115 e 116 

do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 
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Página 6 do Plano de Trabalho 
 

43-  
 

 
Página 115 e 116 do memorial Descritivo 

 

44- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

45- Item 10 – CFTV: 
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46- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 117 e 118 

do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam 

 
Página 6 do Plano de Trabalho 
 

 

 
Página 117 e 118 do memorial Descritivo 
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47- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para 

este item, tampouco características e justificativas. Desta forma a 

empresa não se faz apta a obtenção do ponto neste item. 

 

48- Item 11 – Chamada de Enfermagem: 

 

49- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 118 

e 119 do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e 

expressões ali contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de 

inovação por parte da empresa infringindo assim o solicitado em edital, 

veja: 

 
Página 7 do Plano de Trabalho 
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Página 118 e 119 do memorial Descritivo 
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50- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 

 

51-  Item 12 – Controle de Acesso: 

 

52- A empresa realiza uma cópia velada do apresentado entre as páginas 119 e 120 

do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e expressões ali 

contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de inovação por parte da 

empresa infringindo assim o solicitado em edital, vejam: 

 
Página 7 do Plano de Trabalho 
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Página 119 e 120 do memorial Descritivo 
 

53- Logo, é possível afirmar que a empresa não apresentou inovações para este 

item, tampouco características e justificativas. Desta forma a empresa não se faz 

apta a obtenção do ponto neste item. 
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54- Item 13 – Automação: 

 

55- Para este item a empresa apresentou informações de forma vaga e subjetiva não 

apresentando nenhuma inovação conforme determinações de características, 

justificativas e vantagens. Desta forma a empresa não se faz apta a obtenção do 

ponto neste item. 

 
Página 7 do Plano de Trabalho 

 
56- Item 15 – Ar Condicionado 

 

57- A empresa realiza um resumo do texto apresentado entre as páginas 140 

e 144 do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e 

expressões ali contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de 

inovação por parte da empresa infringindo assim o solicitado em edital. 

De maneira geral, não houve uma clareza nos apontamentos da empresa, 

desta forma a empresa não se faz apta a obtenção do ponto neste item. 

 

58- Item 16 – Gases Medicinais 

 

59- A empresa realiza um resumo do texto apresentado entre as páginas 144 

e 146 do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e 

expressões ali contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de 

inovação por parte da empresa infringindo assim o solicitado em edital. 
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De maneira geral, não houve uma clareza nos apontamentos da empresa, 

desta forma a empresa não se faz apta a obtenção do ponto neste item. 

 

60- Item 17 – Chuveiros Automáticos 

 

61- A empresa realiza um resumo do texto apresentado entre as páginas 156 

e 157 do Memorial Descritivo, utilizando-se até mesmo das palavras e 

expressões ali contidas, demonstrando não ter nenhuma proposição de 

inovação por parte da empresa infringindo assim o solicitado em edital. 

De maneira geral, não houve uma clareza nos apontamentos da empresa, 

desta forma a empresa não se faz apta a obtenção do ponto neste item. 

 

62- Em face ao exposto, é de se espantar que a Empresa recorrida tenha obtido a 

nota máxima (20 pontos) no Plano de Trabalho quando na verdade esta 

deveria ter sido desclassificada por não cumprimento ao disposto no subitem 

7.2.2.5. do Edital Licitatório e no subitem 9.2.2.5 do Termo de Referência, além 

de todas as inconsistências de conteúdo do Plano de Trabalho apresentado. 

 

63- Assim, a empresa Recorrida deve ter sua proposta técnica desclassificada 

ante a patente descumprimento Plano de Trabalho ao Edital conforme 

determinam o subitem 7.2.2.5. do Edital Licitatório e no subitem 9.2.2.5 do 

Termo de Referência e conforme determina o item 10.5 do instrumento 

convocatório: 

 

10.5 Serão inabilitadas e desclassificadas as licitantes que não 

satisfizerem os requisitos exigidos para participação na licitação. 

 

II.II – Da patente necessidade de desclassificação da PORTO BELO ENGENHARIA 

E COMÉRCIO LTDA  

 



CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS 

26 
 

1- Como cediço cabe a administração publica encontra-se estritamente vinculada 

ao instrumento convocatório e os princípios da legalidade, isonomia e 

julgamento objetivo das propostas. 

 

2- No ato convocatório constam todas as normas e critérios aplicáveis à licitação. É 

por meio dele que o Poder Público chama os potenciais interessados em 

contratar com ele e apresenta o objeto a ser licitado, o procedimento adotado, as 

condições de realização da licitação, bem como a forma de participação dos 

licitantes. Nele devem constar necessariamente os critérios de aceitabilidade e 

julgamento das propostas, bem como as formas de execução do futuro contrato.    

 

3- Neste diapasão, o instrumento convocatório, edital ou convite, deve ser 

obrigatoriamente observado, seja pelos licitantes, seja pela Administração 

Pública. A inobservância do que consta no instrumento convocatório gera 

nulidade do procedimento, visto que esse é o instrumento regulador da 

licitação. 

  

 Acordão 3474/2006 - Primeira Câmara 
 “O edital é a lei interna do processo de licitação, vinculando aos 
seus termos tanto a Administração Pública como os licitantes. 
Não seria aceitável que a Administração fixasse no edital a forma 
e o modo de participação dos licitantes e, no decorrer do 
processo ou na realização do julgamento, se afastasse do 
estabelecido. Ou ainda, que aceitasse de apenas um dos 
participantes a apresentação de proposta em desacordo com o 
estabelecido. “ 

 
 

4- Quanto à afronta ao julgamento objetivo das propostas destacamos os 

ensinamentos de Marçal Justen Filho: 

O princípio do julgamento objetivo afasta a discricionariedade na 
escolha das propostas, obrigando a Comissão de Julgamento a se ater ao 
critério prefixado pela Administração, levando sempre em consideração 
o interesse do serviço público. No julgamento das propostas, a Comissão 
levará em consideração os critérios objetivos definidos no Edital.” 
(Marçal Justen Filho - 2005) 

 

5- Significa, pois, que a Comissão de Licitações deve realizar o julgamento da 

proposta de forma objetiva e dentro das normas e requisitos do edital em tela, 
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bem como também conforme as respostas aos questionamentos recebidos e 

respondidos. 

 

6- A violação ao edital ofende o princípio da isonomia, norma basilar da 

Administração Pública com assento no art. 37, caput, da Constituição. Admitir 

a proposta da recorrida, portanto, corresponde, de uma só vez, a uma violação 

ao princípio da vinculação ao edital de licitação e ao princípio da igualdade, 

ambos previstos de forma textual no art. 31 da Lei n. 13.303/2016 e no art. 2º 

do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP. Veja-se o que 

dizem os dispositivos: 

Lei Federal nº 13.303/2016: 
Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por 
empresas públicas e sociedades de economia mista destinam-se a 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que 
se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo 
observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da 
obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.    
 
RLC – Novacap 
Art. 2º São princípios aplicáveis às licitações e aos contratos 
celebrados pela NOVACAP aqueles que visem a assegurar as 
diretrizes previstas nos arts. 31 e 32 da Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, em especial os princípios da integralidade, da 
legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 
competitividade e do julgamento objetivo, além das seguintes 
diretrizes 

 

Neste mesmo sentido é uníssono o entendimento do Tribunal de Contas: 

É irregular a desclassificação de proposta em razão de ausência 
de informações que possam ser saneadas por meio de diligência, 
facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não 
resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre 

os participantes. (Acórdão 4063/2020-Plenário, Rel. Min. 
Raimundo Carreiro, grifamos). 
 
Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de 
informações que possam ser supridas por meio de diligência, 
facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não 
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resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre 

os participantes. (Acórdão 2873/2014-Plenário, Rel. Min. 
Augusto Sherman, grifamos). 
 
A/C nº 460/2013 
É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao 
edital, a verificação de compatibilidade entre as regras 
editalícias e as propostas de licitantes. Propostas em 
desacordo com o instrumento convocatório devem ser 
desclassificadas. (rel. Ana Araes) 

 

7- Ressalta -se que não se trata erro formal ou sanável por meio de diligência da 

Comissão. A ausência destes documentos na proposta técnica e comercial da 

licitante recorrida impede a todo tempo e modo qualquer análise por parte 

Comissão Julgadora quanto juntada de documento a qual se via obrigada de 

fazer a comprovação E AINDA ante a patente descumprimento Plano de 

Trabalho ao Edital conforme determinam o subitem 7.2.2.5. do Edital 

Licitatório e no subitem 9.2.2.5 do Termo de Referência 

 

8- Desta feita, a desclassificação na forma do que determina o item 10.5 é medida 

que encontra guarida junto ao Tribunal de Contas da União, vejamos: 

 

ACÓRDÃO 300/2016 - PLENÁRIO 
9.3.1. propostas técnicas em desacordo com o projeto básico 
anexo ao edital deverão, a teor dos arts. 43, IV e § 3º, e 48, I, 
ambos da Lei 8.666/93, ser desclassificadas, exceto se 
contiverem erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, os quais poderão ser saneados pela própria comissão 
de licitação; 
 

9- Ante ao contexto imperioso se faz o provimento do presente recurso, com a 

desclassificação da proposta da recorrida, sob pena de grave violação à 

isonomia e à vinculação ao edital de licitação. 

III-DO PEDIDO 

Face ao exposto, O (“Recorrente”) CONSÓRCIO RECANTO DAS EMAS vem 

requerer que, recebido, conhecido e processado este Recurso, seja-lhe dado o devido 

provimento, para o fim de que seja-lhe dado o devido provimento, e reconsideração da 

classificação da PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pronunciando 

a desclassificação da sua proposta ante a patente descumprimento do item 7.1, subitem 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=549504
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7.1.1 e itens  3 e 4 do edital E AINDA do subitem 7.2.2.5. do Edital Licitatório e no 

subitem 9.2.2.5 do Termo de Referência,  e conforme determina o item 10.5 do 

instrumento convocatório, sob pena de grave violação à isonomia e à vinculação ao 

edital de licitação e julgamento objetivo da proposta. 

 

Caso a decisão combatida não seja RECONSIDERADA por Vossa Senhoria, requer-se 

que o presente Recurso seja remetido a Autoridade Superior juntamente com os autos 

do processo administrativo. 

 
Pelo provimento do Recurso. 
 
Belo Horizonte - MG, em 04 de março de 2024. 
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